MENSAGEM N.º 306, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2019.

Encaminha Projeto de Lei que especifica.


EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ – ESTADO DE MINAS GERAIS.

1.            Com a manifestação mais cordial do meu apreço, encaminho a Vossa Excelência e, por vosso intermédio, à deliberação de seus Pares o incluso Projeto de Lei que “Altera dispositivos da Lei nº 3.159 de 18 de junho de 2018 que “Aumenta número de vagas, e altera a Lei n.º 3.159, de 18 de junho de 2018, que “reestrutura o Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos dos Servidores Públicos Efetivos do Quadro Geral da Administração e da Saúde da Prefeitura Municipal de Unaí”.

2.  

Como é sabido, a Lei Orgânica Municipal, em seu artigo 96, inciso V, estabelece a competência privativa do Chefe do Poder Executivo para iniciar o processo legislativo, nos casos previstos neste Diploma Legal.
3.         
O artigo 1º deste projeto de lei aumenta o número de vagas de procuradores de provimento efetivo do Município de Unaí, o objetivo é apenas adequar à legislação à situação de fato. Em 20 de novembro de 2018, atendendo a determinação judicial, conforme se verifica nos autos do processo nº 0027861.19.2018, o Município em cumprimento à sentença judicial, deu posse e exercício à mais dois procuradores jurídicos aprovados fora do número de vagas publicadas no Edital do concurso de 2014. Assim, a criação das vagas na Lei não acarretará nenhuma despesa para o Município, já que os dois servidores já encontram-se no exercício de suas funções. 
4. 

O artigo 2º que cria uma vaga para o cargo de nutricionista, temos duas servidoras devidamente nomeadas, no concurso de 2014, e apenas uma vaga existente na Lei. Ocorre que na época que foi realizado o levantamento quantitativo das vagas, ocorreu erro material e constou apenas uma vaga na Lei, quando na realidade são duas. Ressalte-se que não haverá aumento de despesa, pois, as duas servidoras efetivas já fazem parte do quadro de pessoal do Município. 

5.

De igual modo, o artigo 3º aumenta de 45 para 71 o número de vagas para o cargo de serviços gerais. Ocorre que na Lei nº 2.080/2003, existiam 168 vagas para o cargo de serviços gerais, e por erro material, no momento quantificar as vagas para constar no PL 13, que originou a Lei nº 3.159/2018 constou apenas 45 (quarenta e cinco). Desta feita, faz-se necessária a correção da Lei para constar a quantidade de vagas efetivamente existentes no Município e ocupadas. Importante observar que não estamos criando novas vagas. Inclusive este cargo entrou para o quadro “em extinção”. Assim, não haverá aumento de despesas já que todas estas vagas já estão ocupadas por servidores de provimento efetivo.
6. 

A criação dos cargos de Cuidador Social para Jovens e Adultos e Auxiliar de Cuidador, se justifica em razão da necessidade de implantação do Serviço de Acolhimento para 
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pessoas com Deficiência em Residências Inclusivas no Município de Unaí. Que é um serviço no âmbito da Proteção Social Especial de Alta Complexidade do SUAS para jovens e adultos com  deficiência e que não disponham de condições de auto sustentabilidade ou de retaguarda familiar, em sintonia com a tipificação nacional dos serviços socioassistenciais. Importante salientar que o Município de Unaí vem sendo notificado pelo Ministério Público com a recomendação de implantação deste tipo de serviço. Desta feita, está sendo elaborado um Projeto de Lei que visa a implantação deste serviço em Unaí, sendo que o mesmo será encaminhado à esta Casa Legislativa, oportunamente. 
 

Outrossim, recentemente em função do encerramento das atividades da Instituição Mão Amiga, o Município foi notificado pelo Poder Judiciário para realizar o acolhimento de um incapaz em estabelecimento adequado para atender suas necessidades social e de saúde. Este acolhimento deveria ser em uma residência inclusiva, e como Unaí ainda não dispõe deste tipo de serviço, nossa pretensão é criar o Serviço no Município. Assim, está justificado a necessidade de criação dos referidos cargos. 
7. 

A criação do cargo de Instrutor de Artesanato se justifica em virtude da necessidade de um profissional para atender as demandas da Saúde no Centro de Atenção Psicossocial - CAPs. 
8.

A inclusão do artigo 91-B se justifica tendo em vista que os servidores efetivos ocupantes do cargo de operador de máquinas e mecânico, que tomaram posse antes do concurso de 2004, ficaram prejudicados, já que tiveram apenas uma promoção na carreira. Assim, entendemos que o texto ora proposto corrige este erro e possibilitará à estes servidores à promoção na carreira, conforme garantido aos demais que se encontravam na mesma situação.
9. 

A inclusão do artigo 91-C visa conceder mais uma promoção na carreira aos servidores ocupantes dos cargos ali mencionados, nos termos da Lei nº 3.159/2018, a contar do último período aquisitivo. O objetivo é amenizar situações que distanciou as carreiras ao longo do tempo e também garantir aos atuais servidores que chegaram ao final de suas carreiras com vencimentos não inferiores aos dos servidores que tomaram posse depois da sanção da lei 3.159/2018.
10.

A inclusão do artigo 91-D, visa atender os servidores que prestaram concurso para o cargo de fiscal tributos, nível médio e que tomaram posse no último nível da carreira, nos termos da lei 2080/2003, já que este servidores por terem concursado no nível III não tiveram promoções ao longo da carreira. Ademais, conforme entendimento recente do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, os Fiscais de Tributos devem ter uma carreira especifica.
 

Neste sentido, o entendimento é de que as Administrações Tributárias Municipais são atividades essenciais ao funcionamento do Estado e devem ter recursos prioritários para realização de suas atividades – dentre as quais se destaca a fiscalização tributária – e serem exercidas por servidores efetivos investidos em carreiras específicas. Ressalta-se, ainda que, de forma a garantir essa prioridade, a administração tributária é uma das poucas atividades que podem ter vinculação de recursos de impostos. 
(fls. 3 da Mensagem nº 306, de 14/11/2019).

 

Conceder mais duas promoções na carreira para os Fiscais de Tributos, vai de encontro as recomendações do Tribunal de Contas para as cidades, pois significa valorizar e reconhecer a importância destes profissionais e da administração tributária, como prioridade para o Município. 

11.

A promoção proposta no artigo 91-E, visa garantir a hierarquização das carreiras dos servidores ocupantes dos cargos de Auxiliar Administrativo I, de Auxiliar Administrativo II, Assistente Administrativo, Técnico em Contabilidade e Telefonista, que com a edição da Lei Municipal nº 3.159/2018 ficou aquém de outras carreiras, considerando os critérios à época dos concursos para nomeação nos referidos cargos. Importante ressaltar que estas categorias, logo após o enquadramento previsto na Lei 3.159/2018 apresentaram recursos, contudo, a Comissão de Avaliação concluiu que não houve erro no enquadramento destes servidores, que o que aconteceu foi que desde período anterior à Lei 2.080/2003, vem acontecendo uma distorção na hierarquia das carreiras. Assim, por exemplo: cargos de auxiliares ou assistentes técnicos, com a lei 3.159/2018 haviam ficado com vencimentos inferiores aos cargos técnicos que exigiam qualificação específica e eram de atribuições com maiores complexidades. 
12.

Importante ressaltar que a Administração atual tem buscado o tratamento isonômico na reestruturação de todos os cargos do Quadro Permanente dos Servidores da Prefeitura de Unaí, contudo, há situações que se arrastaram ao longo do tempo, inclusive em gestões anteriores, e que a proposta desta Lei vem amenizar determinadas situações e reequilibrar as carreiras. 
13.

Insta salientar ainda que o Projeto de Lei garante àqueles servidores que forem adquirindo o direito à aposentaria e que optarem por se aposentar, uma regra que garante o direito à promoção de forma proporcional e escalonada.
14.

A alteração atual do artigo 90 da Lei nº 3.159, de 18 de junho de 2018, deixa margem para interpretação de que os aprovados no concurso regido pelo Edital 1/2014 e que tomaram posse antes da vigência da Lei nº 3.159/2018, continuariam regidos pelo Plano de Cargos e Carreira revogado (Lei 2080/2003). Contudo, o objetivo do artigo 90 era simplesmente deixar claro que os aprovados naquele concurso também submeteriam à nova legislação, a despeito do referido Edital ter sido publicado na vigência das legislações revogadas. Fica cristalina, desta forma, que o espirito da Lei era resguardar o vencimento do edital e a partir da posse a submissão do servidor nomeado às leis em vigor no Município. É clara a intenção do autor do Projeto, o chefe do Executivo, neste sentido. Restando assim, demonstrado que jamais o gestor deixaria em vigor dois regimes jurídicos paralelos, especialmente aquele já revogado. 
 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça - STJ, o servidor público não tem direito adquirido a regime jurídico, sendo-lhe assegurado, apenas pelo ordenamento constitucional pátrio, a irredutibilidade de vencimentos, não existindo no ordenamento pátrio, a garantia de que os servidores continuarão disciplinados pelas disposições vigentes quando do ingresso no respectivo cargo público.
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Vejamos:

“Assim, em se tratando de relação estatutária, deterá a Administração Pública o poder de alterar mediante lei o regime jurídico de seus servidores, inexistindo a garantia de que continuarão sempre disciplinados pelas disposições vigentes quando de seu ingresso” (...) STJ 5ª Turma – Resp. nº 812811/MG – DJ de 7/2/2008 – Rel. Desa. Convocada Jane Silva.”
 

A Constituição Federal garantiu aos Municípios a organização do regime funcional de seus servidores, incluindo ai as regras sobre a composição do sistema remuneratório e demais vantagens e benefícios funcionais (artigos 1º, 18, 29 e 30 CF).
15.

Segue anexo a Declaração de Ordenador de Despesa. O relatório de impacto orçamentário e financeiro, está sendo providenciado e será encaminhado oportunamente. 

16.

São essas, senhor Presidente, as razões que nos motivam a submeter à apreciação dessa Laboriosa Casa o incluso projeto de lei, na expectativa de que a deliberação seja pela sua aprovação, sendo desnecessário enfatizar a importância dos nobres edis para sua aprovação.

17.

Sendo o que se apresenta para o momento, despeço-me, reiterando a Vossa Excelência e aos demais parlamentares elevados votos de estima, consideração e apreço. 
Unaí, 14 de novembro de 2019; 75º da Instalação do Município.
José Gomes Branquinho
Prefeito
A Sua Excelência o Senhor

VEREADOR CARLOS LYSIAS MOREIRA DE SOUSA

Carlinhos do Demóstenes
Presidente da Câmara Municipal de Unaí(MG)
